
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DO TRABALI-lO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

SUPERINTENDENCIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E COOPERATIVISMO - SESOL 

Salvador, 31 de Janeiro de 2019 

OFICIO GAB/SESOL NQ 001/2019 

Ao Exrno Cons. Inaldo Da Paixâo Santos Araüjo. 

Em resposta a notificação nQ 002444/2018 encaminhada pela Sr2. Celia Oliveira, apresentando o 

Relatório de Auditoria da Execucão Orçamentária e Financeira da Secretaria do Trabalho, 

Emprego, Renda e Esporte (SETRE) durante o Periodo de 01/01/2018 a 31/07/2018, ternos a 

informar que: 

Em relaçdo 005 atrosos dos repasses dos recursos pela SETRE as contratados (Contrato 028/2017, 

15/2018 e 016/2018) 

Informamos que ocorreram em razào das várias etapas em diferentes setores antes do 

pagamento, por meio de processos fIsicos que exigem urn rnaior tempo de trarnitaçâo. 

Atualmente já houve a implantaçào do Sistema Eletrônico de lnforrnaçào (SEI) que nos permitiré 

uma major celeridade nos processos de pagamento semelhantes. A Superintendência está 

continuamente aprirnorando os fluxos para garantir o pagamento tempestivo das parcelas; e, o 

relatório confirrna os esforços dessa empreitada a identificar que os atrasos reduziram de prazos 

que variavam 4 a 17 meses para de 10 a 24 dias. 

Quanto 005 Atrasos no encaminhamento dos presto çöes de contas pelas Con tratadas O SETRE dos 

relatOr/os tEcnicos trimestrais pelo SESOL (Controtos n9 019/2017, 025/2017 e 027/2017) 

Informamos que a Comisso de Acompanharnento e Avaliaçào intensificou o procedimento de 

notificaçào as Organizacôes Soclais para encarninhar as prestaçöes de contas no prazo 

estabelecido nos seus respectivos contratos. Buscando desta forma a eliminaçäo dos atrasos e 

atendirnento aos prazos estipulados. 

Em re/a çdo 005 Atrosos no encaminhomento dos re/a tOr/os técn/cos trimestrais pelo SESOL 005 

Orgdos previstos nos Contratos (Contratos n2s 019/2017, 024/2017, 025/2017, 027/2017) 

Como resumido no relatOrio este atraso e o desfecho dos anteriores, sendo, portanto, dificultoso 

a Cornissào de Acompanharnento, Monitoramento e Avaliaçào emitir seu relatório na data 

prevista para o fechamento de cada trirnestre se nào receber os relatorios de prestaçào de 

contas no final do trimestre subsequente. Mesmo no cenârio identificado, o relatório de 

auditoria a fI. 18 registrou que houve urna reduçào dos atrasos no encarninhamento dos 

relatórios técnicos trimestrais. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 

OF 	SUPERPNTENDENCIA DE ECONOMIA SOLIDARA F COOPERATIVISMO - SESOL 

Reconhecendo o trabaiho continuo para pagamento das parcelas no prazo, bern corno emisso e 

encaminhamento dos relatários, consideramos que essa Superintendéncia tem-ernpreendido 

esforços contInuos e o próprio Relatórib de auditoria reconhece a reduçào significa'a nos 

atrasos (fI. 15 e fI. 18) e por isso solicitarnos do Conseiheiro Relator recornendaçào pela 

aprovaçào das contas. 

Ciente do conteüdo do RelatOrio ratificarnos o compromisso em continuar adotando as 

providências necessárias a correçào das faihas verificadas e prevençào da ocorréncia de outras 

sernelhantes. 

A /ton ar o, 	klmtei la ~Iho 
Superintendente de Econornia Solidária e Cooperativismo 

TCEPRo0c0
RECE-

10 CERAL 

Venjcj0 S. 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gabriel Peregrino Martins
Servidor da GEPRO - Assinado em 31/01/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: A2MDUYOTK2


